R O B E R TT O   A R I K I
_____________________________________________________________________
  A  d  v  o  c  a  c  i  a


CONTRATO DE HONORÁRIOS

OBJETO: prestação de serviços advocatícios com o fim de declarar inexigível e cessar os descontos ao IAMSPE.

CONTRATANTE: _________________________________________________________, portador do RG nº ______________________________ e inscrito no CPF sob nº_____________________________, telefone (___)_______________ celular (___)______________, e-mail ____________________________________, residente e domiciliado na _____________________________________ _________________________________________________________.

CONTRATADOS: ROBERTO LUIS ARIKI, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob nº 194.444 e DÉBORA CAROLINE SUIZU GARCIA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob nº 266.930, ambos com escritório profissional sito na Praça Duílio Poli, 128, Nova Jaboticabal, em Jaboticabal/SP. 

VALOR: 12 PARCELAS DA CONTRIBUIÇÃO AO IAMSPE, com limite máximo de R$ 2.000,00. O pagamento poderá ser dividido em até 05 vezes, a partir do mês da suspensão dos descontos. 
CUSTAS: será cobrada uma taxa de R$ 30,00 (trinta reais), a título de despesas operacionais e de viagem. As demais custas serão suportadas pelos CONTRATADOS, à exceção de eventuais verbas de sucumbência.

FORO COMPETENTE: Comarca de Jaboticabal

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
· 02 fotocópias do último holerite;

· 01 fotocópia do RG e CPF;

Por estarem justos e acordados, assinam abaixo:

Jaboticabal, ____ de ________________ de 2011.

_______________________        _______________________
      CONTRATADOS   


   CONTRATANTE
P R O C U R A Ç Ã O    “A D     J U D I C I A    E T    E X T R A “
OUTORGANTE:

Pelo presente instrumento particular, __________________________ ___________________________________________________________, estado civil ________________________, portador do RG nº ____________________________ e inscrito no CPF  sob nº___________________________, residente e domiciliado na _______________________________________________________________________________________________________, nomeia e constitui seus bastantes procuradores,

OUTORGADOS:
ROBERTO LUIS ARIKI, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob nº 194.444 e DÉBORA CAROLINE SUIZU GARCIA, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, secção de São Paulo sob nº 266.930, ambos com escritório profissional sito na Praça Duílio Poli, 128, Nova Jaboticabal, em Jaboticabal, Estado de São Paulo, 

PODERES:
Para o foro em geral, com cláusula “ad judicia et extra”, podendo representar o outorgante em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, usando os recursos legais e praticando os atos judiciais necessários, e, especialmente, para propor AÇÃO JUDICIAL COM O FIM EXCLUSIVO DE DECLARAR INEXIGÍVEL E CESSAR OS DESCONTOS AO IAMSPE, com poderes para transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, dar e receber quitação, assinar termos, firmar compromissos, substabelecer, enfim, praticar em conjunto ou isoladamente todos os demais atos que lhe convier e entender necessários para o cabal e fiel cumprimento do presente mandato.

_________________________, ____ de ________________ de 2011.

__________________________

assinatura
_____________________________________________________________________
PRAÇA DUÍLIO POLI, 128 – NOVA JABOTICABAL -  JABOTICABAL/SP  – CEP. 14.887-020

FONE(FAX) – 16 – 3202 9124

